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Processo n° 50620.000024/2019-58 

Unidade Gestora: Coordenagao de Administragaéo e Finangas 

CONTRATO DE LAVAGEM E POLIMENTO DE 
VEICULOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 

CONTRATO N° 00087/2019 ESTADO DE ALAGOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES E A EMPRESA CALACA & 
TOLEDO LTDA. 

A DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - _ DNIT, 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

04.892.707/0018-59, com endereco na Rua Comendador Almeida Guimaraes, 22 - Pajugara, Maceiéd/AL, doravante 

denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Superintendente, Senhor(a) FABRICIO DE OLIVEIRA 
GALVAO, brasileiro, casado, portador do CPF n° 03 4. e de outro lado a EMPRESA CALACA & TOLEDO 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 06.372.054/0001-64, estabelecida Rua Jangadeiros Alagoano, 1211 - Pajugara - 
Maceié/AL, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor BRUNO TENORIO 
CALACA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 1@@7 - SIDF AL e do CPF n° 034.16, resolvem 
celebrar o presente Contrato, que sera regido pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993 e legislagao correlata, sob os 
termos e condicées a seguir estabelecidos: 

t CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

L.A. O presente Contrato tem por objeto a execucao, pela CONTRATADA, ser servico especializado de 
limpeza e polimento de veiculos, conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, Anexo 
I deste Contrato, com a finalidade de atender as necessidades da CONTRATANTE. 

LZ. Integram este Contrato, independente de sua transcrig¢ao, o Termo de Referéncia, a Proposta da 
CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo. 

  

1.3; O presente Contrato regula-se por suas clausulas e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhe, 
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos, as disposigdes de direito privado e, em especial, o Cédigo 
Civil — Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Cédigo de Defesa do Consumidor — Lei n° 8.078, de 11 de setembro 

Bs CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR DO CONTRATO 

via A CONTRATANTE pagara 4 CONTRATADA, pela execugao do objeto deste Contrato, o valor global de 
R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais). 

2d Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da 

CONTRATADA ou incorretamente cotados, serio considerados como inclusos nos pregos, nao sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o servigo ser executado sem 6nus adicional a 
CONTRATANTE. 

2.3. Caso haja equivoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA devera arcar 
com o 6nus decorrente, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente nao seja satisfatério para o atendimento 

ao objeto do Termo de Referéncia, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 57, § 1°, da Lei n° 
8.666/1993 (art. 23 da Instrugéo Normativa n° 02/2008-SLTI/MP). 

2.4. Os pregos constantes da proposta anexa a este Contrato sao de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, nfo lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer 
outro pretexto. 

— 
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2.5. A CONTRATADA é a única responsávelpela cotação correta dos encargostributários na planilha' de
custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações & seguir:

1- cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execuçãocontratual;

II - cotaçãode percentual maior que o adequado:para atenderas orientaçõesdos Acórdãos TCU
nº 3.037/2009—Plenári0,nº 1.696/2010—2ªCâmara,nº 1.442/2010-2ªCâmarae nº 387/2010-2ªCâmara,

o excessoserásuprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa/dedução,quando do pagamento
ou da repactuação,para fins de total ressarcimentodo débito.

3. CLÁUSULATERCEIRA_DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesacom a execuçãodos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos orçamentários
consignados à CONTRATANTE, para o exercício de 2019, sob a seguinte classificação: Programa de Trabalho
26122212620000001; Subelemento 78; ID 2019NE800004.

3.2. A despesapara os exercícios subsequentes,quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimentodestafinalidade, a serconsignadaà CONTRATANTE pela Lei OrçamentáriaAnual.

4. CLÁUSULA QUARTA —DO EMPENHO DA DESPESA

4.1. Os recursos necessáriosao atendimento da despesainerente ao presente Contrato estão regulamente
inscritos na(s)Nota(s) deEmpenho(s)abaixo, correspondente(s)ao exercício em curso:

NoEmpenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa(ND)
2019NE800004 04/02/2019 R$ 930,00 339039

4.2. Sea vigência contratual estender—separa o exercício subsequente,seráemitida nova nota de empenho.

4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenhopara atendera parcela da despesarelativa à parte a ser
executadaem exercício futuro, serãoindicadospor meio de termos aditivos ou apostilamentos.

5. CLÁUSULAQUINTA- DAVIGÉNCIA
5.1. O prazo de Vigência deste Contrato é de 12 meses, contados da sua assinatura,com eficácia após a
publicação de seuextrato no Diário Oficial daUnião.

6. CLÁUSULA SEXTA— DA DESCRIÇÃO DETALI—LADADOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS
DE EXECUÇÃO

6.1. A descriçãoe metodologia de execuçãodos serviçosconstamdo Termo de Referênciada contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

7.1. Os serviços objeto do presenteContrato serãoexecutadospela CONTRATADA obedecendoao disposto

no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei nº 8666/1993 e nas demais normas legais e
regulamentarespertinentes,sendo,ainda,suasobrigações:

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação durante a execução
contratual;

7.1.2. Deverá observartodasasdemaisobrigaçõesestipuladasno Termo deReferência;

7.1.3. Responsabilizar—sepelo ônus resultante de quaisquerações,demandas,custose despesasdecorrentesde
danosocorridos por culpa suaou de qualquer de seusempregadose prepostos;

8. CLÁUSULA OITAVA—DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamentoe a fiscalização da execuçãodo Contrato consistemna veriflcação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,de forma a asseguraro perfeito cumprimento do
Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº
8.666/ 1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/ 1997 e da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.

8.2. A gestãodo presenteContrato seráde responsabilidadeda Coordenação de Administração e Finanças.

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem & competência do Agente Fiscalizador deverão ser
solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

8.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA serápor meio escrito,

sempreque seentendernecessárioo registro de ocorrênciarelacionadacom a execuçãoda contratação.

8.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designadospela CONTRATANTE caberá () ateste das
faturas dos serviçosprestados,desdeque cumpridas asexigênciasestabelecidasno Contrato e no Termo de Referênciae
seusanexos.

8.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalh trega que esteja e /

desacordocom o especificado,sempreque essamedida setornar necessária.
/
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.8.7. ' A não manutençãodas condiçõesde habilitação pelo contratadopoderá dar ensejo à rescisãocontratual,
semprejuízo dasdemaissanções.

9. CLÁUSULA NONA —DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias, contatos do dia útil seguinte à
data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela CONTRATADA, que deverá conter o
detalhamento dos serviços executadose materiais empregados,conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/1993,
observadoo dispostono art. 35 da InstruçãoNormativa nº 02/2008-SLTI/MP.

9.1.1. O pagamentoseráefetuadopor meio de ordem bancáriapara crédito em banco, agênciae conta corrente
indicados pela CONTRATADA.

9.2. Os pagamentosdecorrentesde despesascujos valores não ultrapassemo limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993,deverãoser efetuadosno prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contadosdo dia útil seguinteà
data do peticionamento eletrônico da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica pela CONTRATADA, nos termos do art. Sº, & 3“, da
Lei nº 8666/1993.

9.3. A apresentaçãodaNota Fiscal/Fatura Eletrônica deveráocorrer no prazo de 10dias, contadoda data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se refen'r, devendo estar acompanhada dos
documentosmencionadosno ê Iº do art. 36 da InstruçãoNormativa nº OZ/ZOOS—SLTI/MP.

9.3.1. A apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos necessários ao atesto e
pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto e exclusivamente por meio de peticionamento eletrônico pela
CONTRATADA no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CONTRATANTE, utilizando a funcionalidade
de Peticionamentode ProcessoNovo e o tipo deprocesso"Gestãode Contrato: Processode Pagamento".

9.3.2. Para que o peticionamento eletrônico seja possível é impreterível que o representante da
CONTRATADA possua cadastro como Usuário Externo no SEI da CONTRATANTE liberado, sendo de sua
responsabilidaderealizar o referido cadastro,conforme suasnormas próprias, acessandoa opção "Clique aqui se você
ainda não está cadastrado" na página de Acesso Externo do SEI disponibilizado no seguinte
endereço:mªp://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.p_11p?acao=usuario_externo_logar&id_0rgao_acesso_externo=0

9.3.3. Caso a CONTRATADA não tenha procedido ao mencionado cadastro para realizar o peticionamento
eletrônico, não serápossível a realizaçãodo atesto.

9.4. A Nota Fiscal/FaturaEletrônica, estandoregular, seráatestadaem até 10 (dez) diasúteis, contadosdo dia
útil seguinteà datade seupeticionamento eletrônico pela CONTRATADA.

9.5. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados do dia útil seguinte ao atesto da Nota
Fiscal/FaturaEletrônica.

9.6. Parao devido atesto,seránecessáriaa apresentaçãodos seguintesdocumentos:

I — Nota Fiscal/Fatura Eletrônica, com respectivo DANFE e, se aplicável, o arquivo xml
correspondente;

a) O documento de cobrançadeverá conter o número do respectivo Contrato, o período da prestação
dos serviços, 0 detalhamento dos serviços executados e o detalhamento dos tributos previstos na
legislaçãotributária federal, estaduale municipal.

II — Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao
Sistemade CadastramentoUnificado de Fornecedores(SICAF) e ao sistemado Tribunal Superior do
Trabalho (TST), ou, na impossibilidade de acessoaosreferidos Sistemas,mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentaçãomencionadano art. 29 da Lei nº 8.666/1993;

9.7. Havendo erro na apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura Eletrônica ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,como por exemplo, obrigação financeira
pendente,decorrentede penalidadeimposta ou inadimplência, o pagamentoficará sobrestadoaté que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—se-áapós a comprovação da
regularizaçãoda situação,não acmetando qualquer ônuspara&CONTRATANTE.

9.8. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, perante o SICAF e TST, sem
prejuízo do pagamento,&CONTRATANTE notiflcará, por escrito, a CONTRATADA da ocorrência,para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contadosdo recebimento da notificação, promova a regularização ou apresentesua defesa,sob
penade rescisãodo Contrato (InstruçãoNormativa nº 04/2013—SLTI/MPe Lei nº 12.440,de 11dejulho de 2011).

9.9. A existência 'deregistro no SICAF de aplicação de penalidade à empresaCONTRATADA por órgão da
Administração Pública não obstao pagamento.

9.10. A Nota Fiscal/Famra Eletrônica será obrigatoriamente atestadapelo Gestor e Agente Fiscalizador da
CONTRATANTE, designadospara acompanhare fiscalizar os serviços,desdeque os mesmostenham sido executadosa
contento,sem0 quenão poderáser feito o pagamentocorrespondente. / j

/
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9.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada & multa que lhe tenha—
sido aplicada.

9.12. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes & multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

9.13. Os documentosde cobrançadeverãoser emitidos com 0 CNPJ indicado no preâmbulo do Contrato. Caso
haja mudançado CNPJ

, a CONTRATADA deverásolicitar sua alteração,com as devidasjustificativas, apresentandoa
mesma documentaçãoexigida na licitação para análise e aprovação.Após a análise, sendoaprovada a alteração, será
formalizada por meio de Termo Aditivo ao Contrato Original.

9.14. Caso O documento de cobrança apresenteerro ou inconsistência, acarretará a devolução do referido
documento,dentro do prazo estipuladopara atesto, interrompendo-o quando da devolução, devendoa CONTRATADA
encaminharnova cobrançapara o devido atesto.

9.15. Sendoidentificada cobrançaindevida apóso pagamentodo documento de cobrança,&CONTRATANTE
notiãcará à CONTRATADA para que seja feito o acertono faturamento do mês subsequente,ou no casodo Contratojá
encerradoo imediato reembolsodo valor.

9.16. Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensaçãofinanceira sobre o valor devido, desdeque para
tanto a CONTRATADA não tenhaconcorrido de alguma forma e quepor essasejarequerida, serãocalculadosà taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da fórmula demonstradaa seguir,

para o período compreendidoentrea dataprevista para o adimplementoda obrigaçãoe a datado efetivo pagamento:

I = (TX/100)/365

EM = I XN )( VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = EncargosMoratórios;

N = Número de dias entre a dataprevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento;

VP = Valor daParcelaem atraso.

10. CLÁUSULA DÉCIMA
—DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Este Contrato poderá ser alterado,nashipótesesprevistasno art. 65 da Lei nº 8.666/1993,desdequehaja
interessedo CONTRATANTE, com a apresentaçãodasdevidasjustificativas.

10.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e
obedecendo-seas condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimosou supressões

que se fizerem necessáriosà execução dos serviços até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizadodo Contrato.

10.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre os
contratantes.

11. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA—DASPENALIDADES
11.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8666/1993, bem como no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a
CONTRATADA, no curso da execuçãodo Contrato, estarásujeita àsseguintespenalidades,garantidoso contraditório e
a prévia e ampla defesa: '

a) advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8666/1993;

b) multa, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/ 1993;

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e descredenciamentodo
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos,com fundamentono art. 7º da Lei nº 10.520/2002;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com &
CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art. 87, inciso III, da Lei

nº 8666/1993;

e) declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública, com fundamento
no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8666/1993.

11.2. As sançõesprevistas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadasjuntamente

com a da alínea “b”, facultada a defesaprévia do interessado,no respectivoprocesso,no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da notificação, elevando-seo prazo para 10 (dez) dias úteis, no casoda penalidadeprevista na alínea

“ % É
e
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Á11.3,
,

Eventual desistência da CONTRATADA após sua expressamanifestação de interesse na prorrogação
contratual ensejaráa aplicação pela CONTRATANTE de multa de 15% do valor global do Contrato, sem prejuízo das
demaispenalidadese responsabilidadecivil pelos prejuízos causadosao interessepúblico.

11.4. A aplicação dassançõesprevistas nesteContrato não afeta os processosde responsabilizaçãoe aplicação
depenalidadesdecorrentesde atosilícitos alcançadospela Lei nº 12.846,de lº de agostode2013.

12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA—DARESCISÃO
12.1. A inexecuçãototal ou parcial do Contrato ensejaa suarescisão,sehouver uma dasocorrênciasprescritas
no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.

12.2. Os procedimentosde rescisãocontratual, tanto os amigáveis, como os determinadospor ato unilateral da
CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de
contraditório e a deduçãode ampla defesa,medianteprévia e comprovada intimação da intenção da CONTRATANTE
para que, se o desejar,a CONTRATADA apresentedefesano prazo de 5 (cinco) dias úteis contadosde seurecebimento
e, em hipótesede desacolhimentoda defesa,interponha recursohierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contadosda
intimação da decisãorescisória.

12.3. Quanto à suaforma a rescisãopoderá ser:
I — por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumeradosnos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8666/1993.

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processoda licitação, desdeque
haja conveniênciapara a Administração.

III - judicial, nos termos da legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
AO EDITAL E A PROPOSTA

13.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;

II - na Lei nº 10.520/2002e no Decreto nº 5450/2005;

III — na Lei nº 8.078/1990—Código deDefesado Consumidor,no que couber;

IV — demaisnormativos legais atinentesao tema.

13.2. O presenteContrato vincula-se aostermos:

I — Termo de Referência (SEI nº 2497235);

II — dapropostada CONTRATADA (SEI nº 2568908).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DA PUBLICAÇÃO

14.1. A publicação do presenteContrato deveráserprovidenciada, em extrato no Diário Oficial daUnião, atéo
5º (quinto) dia útil do mês seguinteao de sua assinatura,para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma
prevista no parágrafoúnico do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da SeçãoJudiciária da Justiça Federal de Maceió - Seçãodo Estado de Alagoas - para
dirimir quaisquerquestõesoriundasdo presenteContrato, com exclusãode qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presenteTermo de Contrato foi lavrado em duasvias de igual teor, que, depois
de lido e achadoem ordem, vai assinadopelos contraentes.

Maceió/AL,
_

de de 2019.

N Y ff /*,f /““+; Vªd XMK // mvFABRICÍÚÚEÉIVÉIRAGALVAO BRUNOTÉjíLõRloCÁLACA
Superintendente Regional do DNIT/AL Representante Legal da Contratada.

TESTEMUNHA:
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ANEXO II - PROPOSTA DA CONTRATADA (SEI N° 2568908) 
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